
 

  

 
Resolução CONSEMA 407/2019 

 
Julga os recursos administrativos, acolhendo as 
conclusões da Câmara Técnica Permanente de Assuntos 
Jurídicos. 

 
O CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – CONSEMA no uso de suas atribuições, que lhe 
conferem a Lei nº 10.330, de 27 de dezembro de 1.994, 
 
CONSIDERANDO sua competência recursal estabelecida no inciso III do art. 118 da Lei Estadual 
11.520/2000; 
 
CONSIDERANDO o regramento do cabimento e tempestividade de tais recursos constantes da 
Resolução CONSEMA 28/2002 e do art. 118 da Lei Estadual n. 11.520/2000; 
 
CONSIDERANDO a análise e os fundamentos do processo administrativo lançado pela Câmara 
Técnica Permanente de Assuntos Jurídicos; 
 
Resolve: 
 
Art. 1º. Julgar os recursos administrativos na forma que segue: 

a) Processo Administrativo nº 7105-05.67/13-5, VINÍCOLA CASA RODRIGUES: Infração ambiental 

lavrada em decorrência de transgressão aos seguintes dispositivos: art. 4º, § 1º e art. 6º do Decreto 

Estadual nº 38.356/1998, o qual regulamenta a Lei Estadual nº 9.921/1993, que dispõe sobre a 

gestão dos resíduos sólidos no Estado do Rio Grande do Sul, combinado com o art. 62, V e art. 66 

do Decreto Federal nº 6.514/2008, modificado pelo Decreto Federal nº 6.686/2008, o qual 

regulamenta a Lei Federal nº 9.605/1998, que dispõe sobre as sanções penais e administrativas 

derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente. RECURSO ADMINISTRATIVO 

IMPROCEDENTE. Conforme parecer de fls. 498/501. 

 

b) Processo Administrativo nº 011370-05.67/11-7, XIKE METALURGICA LTDA - EPP: Infração 

ambiental lavrada em decorrência de transgressão aos seguintes dispositivos: art. 99 da Lei 

Estadual nº 11.520/2000, que institui o Código Estadual do Meio Ambiente do Estado do Rio Grande 

do Sul, combinado com o art. 33 do Decreto Federal nº 99.274/1990, que regulamenta a Lei Federal 

nº 6.902/1981 e a Lei Federal nº 6.938/1981, as quais dispõem, respectivamente, sobre a criação 

de Estações Ecológicas e Áreas de Proteção Ambiental e sobre a Política Nacional do Meio 

Ambiente, art. 62, V do Decreto Federal nº 6.514/2008, que regulamenta a Lei Federal nº 

9.605/1998, que dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente. RECURSO ADMINISTRATIVO IMPROCEDENTE. Conforme 

parecer de fls. 62/65. 

 



 

 

c) Processo Administrativo nº 15523-05.67/13-8, SULPAMPA AGROPASTORIL LTDA: RECURSO 

ADMINISTRATIVO CONHECIDO E PROVIDO. OMISSÃO VERIFICADA. Conforme parecer de fls. 

121/122. 

d) Processo Administrativo nº 007204-05.67/14-9, FUNDAÇÃO PROAMB: Infração ambiental lavrada 

em decorrência de transgressão aos seguintes dispositivos: art. 99 da Lei Estadual n.º 11.520/2000, 

combinado com art. 33 do Decreto Federal nº 99.274/1990, e Art. 62, V, do Decreto Federal nº 

6.514/2008, que regulamenta a Lei Federal nº 9.605/1998. Aplicação de Multa. Recurso 

improcedente. Conforme parecer de fls. 116/118. 

 

e) Processo Administrativo nº 002000-05.67/14-5, CURTUME BAGÉ: CURTUME BAGÉ LTDA, CNPJ 

05.893.701/0001-10, localizada na Rua Anselmo Garrastazu, nº 485, Bairro Industrial, município de 

Bagé/RS, autuada em 04/02/2014, através do Auto de Infração nº 159/2014, por “Extravasamento 

de lodo, proveniente da lagoa de armazenagem provisória para aplicação em solo agrícola, 

atingindo o solo; lançamento do efluente líquido industrial tratado em rede não canalizada, 

divergindo do corpo receptor autorizado pelo Órgão Ambiental competente; destinação irregular de 

resíduos sólidos (lodo do reator biológico) para aplicação em solo agrícola, em área não licenciada 

para receber este tipo de resíduo; e armazenagem irregular de resíduos sólidos (lodo prensado da 

ETE), em local com piso e cobertura parcial, e sem sistema de contenção de percolados; 

descumprindo os itens 2.4, 4.1 e 4.2 da Licença de Operação LO nº 4311/2010-DL.” Aplicação de 

multa. Recurso improcedente.  

  

 

Porto Alegre, 10 de outubro de 2019. 
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